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ESCLARECIMENTO-9 
 

PROCESSO Nº 83/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 
 
OBJETO: Contratação de Serviços – Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços contínuos de limpeza, conservação e higienização, com fornecimento de 
materiais/equipamentos e mão de obra visando atender as necessidades dos Entrepostos de 
Araraquara, Bauru, Presidente Prudente, Ribeirão Preto e São José do Rio Preto, conforme 
especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

Segue pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e a respectiva resposta 
elaborada pela área demandante da contratação (DEINT). 
 
Pergunta 01 –  “01) É obrigação da empresa vencedora o fornecimento de insumos de limpeza e 
materiais de higiene (papel higiênico, papel toalha, sabonete líquido etc)? Ou será preciso fornecer 
somente os materiais e utensílios elencados no item 9.2 do Anexo I (Termo de Referência)?” 
Resposta: A contratada deverá fornecer estritamente o descrito no Termo de Referência, e nada 
a mais. 

 

 
 
São Paulo, 24 de julho de 2020. 
 

 
 

Maria Valdirene R. da Silva Carlos 
Pregoeira 

 


